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INDICAÇÃO Nº____/2018 

Vereador-Presidente: Fábio dos Santos Pereira 

 

 

Caros Edis. 

 

INDICAMOS, após satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o 

esclarecido Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal em exercício, Exmo. Sr. 

Thiago Peçanha Lopes, que interceda junto a Secretaria Municipal de Saúde, afim 

de viabilizar a aquisição de 02 (duas) ambulâncias UTI móvel para atendimento 

emergencial nas unidades hospitalares deste Município. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 10 de maio de 2018. 

 

 

Fábio dos Santos Pereira 

Vereador Presidente – PSL 

 

 

Waldemir Pereira Gama 

Vereador – PRP 

 

Mariel Delfino Amaro 

Vereador – PC do B 

 

 

João Bechara Netto 

Vereador – PV 

 

 

Joceir Cabral de melo 

Vereador – PP 

 

 

Lenildo Henriques 

Vereador – PP  

 

 

Leonardo Fraga Arantes 

Vereador – DEM 
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Paulo Sérgio Toledo Costa  

Vereador – PMN 

 

Rogério da Silva Rocha 

Vereador – PC do B 

 

 

Vagner dos Santos Negrine 

Vereador – PDT 

 

 

Vanderlei Louzada Bianchi 

Vereador – PSB 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente propositura tem com o objetivo atender a todos os 33 mil 

habitantes do município, e não dispõe de nenhuma unidade de terapia intensiva 

(UTI) móvel.  

 

As UTI´S móveis são equipadas com os mais modernos aparelhos e detém 

toda medicação necessária para atendimento pré-hospitalar de emergências 

médicas, contribuindo para a salvação de vidas. 

 

A distância até um hospital que possua atendimento especializado é um dos 

principais fatores que comprovam a necessidade de uma UTI móvel. 

 

Sugestionamos que tais unidades estejam disponíveis nos hospitais “Menino 

Jesus”, no distrito de Itaipava, e no “Evangélico” (antigo Santa Helena), situado na 

sede do município, afim de ampliar o atendimento de urgência a todos os 

munícipes, de acordo com os padrões exigidos pelo Ministério da Saúde.  

 

Pelos motivos acima apresentados, esperamos que o chefe do Executivo 

acate esta nossa Indicação, que se apresenta por sua grande relevância. 
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